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ESTADO DE &AO PAULO 

DECRE'ro li2 
• 071, DE 1 Q DE SETEMBRO DE l. 994. 

=Reajusta a Unidade Fiscal do Mm1icÍpio 

U.F.!(. -e dá eutras providências=. 

DI. S~ROIO VIlELA PIJTO, Prefeito de MunicÍpie de 

Espirito Santo de Turve, Estade de SãG Paule, usaAdo de suas atribui- ' 
çiea legais e, 

CONSIDER!h~O que e artigo 3Q da Lei thnicipal ai, 

002/93, que instituiu a Unidade Fiscal do Município - U.F.M. - estabele 

ce a sua atualização mensal pela variaçãe do IGPX/FUV; 

CONSIDERANDO que nQ mês de &goste p.p. o Índice ' 
de variaçãe do I GPM/FGV fei fixade em 3,94 i; 

D E C R E T J.J 

Artige lg - A Uaidade Fiscal de KunicÍpie - UFM -

fica atualizada para e corrente mês de setembre de 1.994, em R$- • • • 

R$-21,8832 (vinte e um reais, oitecentes e oitel_centavos e trinta e 

deis décimos milésimos de real). 

Artige 2D - Este decrete entra em vigor nesta da-
; . 

ta, revogadas as dispesiçies em oontrar~•· 

Registre-se e Publique-se. 

Prefeitura 

10 de setembro de 1.994.-
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